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OBJETO: Prestação dc Scrviço de Fublicitçiio,:los atos oÍicieris da Prcfeitura de Capela
do Alto Alegre na rnídia eletrônica io cadel'no clos Municípios do Diário OÍicial do
Estado e em espaço exclusivo para a preÍ'eiturn no lliário Oficial Municipal do Portal
da Empresa Grática da Bahia.

ORGÃO DE ORIGEM: Prefeitura ivhuricipal de C'apela clo Aito Alelire.

CONTRATADO: IIIvIPRESA GI{AIrICA DA BAfIl,{ - EGBA.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 16.023.96 (de'zesseis rnil vinte e três reais e noventrr
e seis centavos).Í
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PHEFEITURA MUilIITIFAL üE
TAPELA DO ALTü ALEGRT. BAHIA

DOCUMENTO DE FOR}IALIZAÇAO DE DEMANDA

O presente documento tem por finalidade registrr a necessidade de servigos de publioagão dos atos oficiais da
Prefeitura de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do cademo dos Municípios do Diário Oficial do Estado e
g4q rqpago exolusivo para a prefeituÍa no Diário Ofioial Municipal do Portal da ompresa Mfica Da Búia.
TNTERESSADO(S): Sec. Munc. de Adm. e Planejamento

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

12 MESES

DESCRTÇÃO SUCTNTA DO
OBJETO

serviços de publicação dos atos oficiais no caderno dos Municípios do Diário
Oficial do EStadq. ,",= r?.{,.i,i.,,? 41,.,,

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

JUSTIFICATIVA
NECESSIDADE I)
CONTRATAÇÃO

idade e

Pública Municipal de
transparência dos atos

a adm inistração pública,ionais d
F l;

S IS Diário Oficial do
em Diário OficialS,

de diversos atos
gação público àso acesso

e a responsável pela
o nicipal, além de ser

Diário Oficial
e ido para tais

uidade, regularidade e
blicação institucional , bem como a

ida para atender às

Oquea tem por objetivo subsidiar
a instrugão processual para futura Prestação de serviços de publicaçáo dos atos

oficiais da Prefeitura de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do caderno dos
Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a prefeitura
no Diário Oficial Municipal do Portal da empresa Gráfica Da Bahia, recomenda-
se a adoção das providências cabíveis junto ao setor competente, a fim de dar
prosseguimento ao trâmite processual, confonne especificações e quantitativos
descritos abaixo, destinados ao atendimento das demandas desta Secretaria.

ITEM DESCRTÇAO DO SERVIÇO UNID QTD

1
Prestação de serviço de publicação dos
atos oÍiciais da prefeitura na mídia

MES
t2

*-1
.-.t



PREFEITU RA IIíU}I EFAL NE
TAPELA DO AUTO ALEGRE'BAHIA

IDENTIHCAÇÃO DA Ánl,q. REQUISITANTE

Rayan Oliveira Matos
Setor de Compras
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PREFEITURA MUHMITAL DE
ÜAPELA DO ALTO ALTGRE, BAHIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Ofici alização da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

I - DEFTNTÇÃO

O presente Estudo T
quada e eficiente p
Municipal de Capela
institucionais na
da Búia, bem como

REQUISITOS

a solução mais ade-

oficiais da Prefeitura
de matérias legais e

ário Oficial do Estado
o Município no Diario

Búia, garan-
e exigências

aos

Federal,
dos extratos de

validade e

Prefeitura
tos e demais

atendendo

SE a validade jurídica
das determina-

e essencial ao

Oficial Muni
tindo a divul
legais vi
A
seus ato
bem como o
editais,
eficácia.
A presente

- incl
publicaçõe
aos princípios da
Dessa forma, evi
dos atos

ções legais e
funcionamen

hos

2

S,

tucio

2- LEVANTAMENTO DB MERCADO

Após pesquisa preliminar e análise das soluções disponíveis na esfera municipal baiana, ob-
seryou-se que a Gráfica da Bahia é a empresa que disponibilizaplataforma oficial utilizada
por diversos entes públicos e possui estrutura reconhecida no âmbito estadual para pu-
blicação de atos municipais tanto no Diario Oficial do Estado.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução proposta consiste na contrataçáo de serviço especializado de publicação dos atos oficiais
da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios
do Diário Oficial do Estado da Bahia, abrangendo todas as etapas necessárias à execução do servigo,
desde a solicitação da publicação até a efetiva disponibilizaçáo do conteúdo no meio oficial.
O ciclo de vida do objeto compreende:
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PREFEITURA ltfi UHITIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

o Recebimento e conferência dos documentos a serem publicados, como editais, extratos de
contratos, decretos, portarias e demais atos administrativos;
o Envio e validação junto à grâfica oficial (EGBA), garantindo o coÍreto enquadramento e
formatação dos textos, conforme os padrões exigidos pelo Diário Oficial do Estado;
o Publicação eletrônica dos atos oficiais no Caderno dos Municípios, com geração de
comprovante digital de publicação e registro de data;
o Disponibilização e arquivamento das publicações em meio digital, assegurando o acesso
público, a rastreabilidade e a transparência dos atos administrativos;
o Emissão de faturas e relatórios de controle, correspondentes aos serviços efetivamente
prestados, de acordo com as publicações realizadas.
Essa solução assegura a efetiva atos Municipal, garantindo o cum-
primento das exigênci documental ao longo de
todo o ciclo de vida do
Dessa forma, o objeto blica, devendo ser exe-
cutado de maneira re , eficiência e acesso à
informação em todas as

4. ALINHAMENTO AMENTO

A presente ES ecidas na Lei
o Município de

Capela d

5- ES

O quanti a da Se-

cretaria M nais ao con-
\

sumo g a

o das de-

ope tili dos serviços/pro-
dutos similares entaria e a periodi-
cidade de fornecim dades.

A

No caso

mandas

a

Assim, o 'gão, sem gerar

excedentes eficiência e a

continuidade do servlço

A definição desse quantitativo tem, portanto , carâter técnico e proporcional, estando ali-
úada às diretrizes do planejamento da Administração Municipal, conforme preceitua o art.

18, inciso II, da Lei no 14.13312021

6 - ESTIMATIVADE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminff, à qual consolida a
pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor global médio estimado

de R$ 16.023,96 (dezesseis mil, vinte e três reais e noventa e seis centavos), resumida na

Planilha de Cotação de Preços abaixo:

2
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PREFEITU HA MUt*l ltlPAL 0E
SAPELA DO AUTO ALEGRE, BAHIA

ITEM DESCRIÇÃo QTD V. MENSAL V. TOTAL
Prestação de serviço de publica-

ção dos atos oficiais da prefei-
tura na mídia eletrônica do Ca-
derno dos Municípios do Diário
Oficial do Estado

uÊs t2 R$ 1.335,33 R$ 16.023,96
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7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A execução do objeto dar-se-á m

oficiais da Prefeitura M deC
nicípios do Diário Ofic
e setores administrati

As publicações deverão'

Gráfica da Bahia (EGB

enviadas pela

A forma de execução
. Recebimento dos

sados

. Env

nua dos serviços de publicação dos atos

ml ica do Caderno dos Mu-
pelas secretarias

lecidos pela Empresa

das informações

devidamente revi-

Municípios,

da data de

devidamente

os registros

no período,

modo a assegurar

prazos legais, garan-

]
. Val

vel
o Entre

ide

a Em

A contratada de

que todas as publi SO

tindo a validade, blicidade dos atos administra m pals

PArS-Q ÇÃo8_ JUSTIFI

O objeto da presente contrata parcelado, uma v tratade serviço único e especí-

fico, cuja execução deve ocorrer de forma integrada e indivisível, garantindo a uniformidade técnica
e a continuidade do processo produtivo.

O parcelamento poderia comprometer a qualidade e a eficiência da execução, além de gerar dificul-
dades de controle e responsabilidade técnica, uma vez que o serviço demanda tratamento único e

especializado para assegurar o resultado final adequado.

Dessa forma, a contratação deverá ocorrer de forma global, contemplando todas as etapas necessárias

à execução completa do objeto, em observância ao disposto no art.40, §1o, inciso I, da Lei no

14.13312021, que veda o fracionamento indevido de objetos tecnicamente indivisíveis.

J

9. CONTRATAÇÔTS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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PREFEITURA IIfl UHICIPAL §E
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAffi

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se guo, não existem
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contrataçáo desta de-
manda.

10. POSSÍVUS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Administração Pública Municipal, neste objeto, não detectou impactos ambientais que
necessitem de medidas de tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos ambientais
existentes.

I1 . DO AMPARO
A presente

14.13312021, sendo

inciso I, que dispõe

quando houver

operador único habili
A necessidade

pal decorre 37,

dade,

o na Lei Federal no

Íme prevê o art.74,
petição, notadamente

execução dependa de

Pública Munici-
pio da publici-o

el 1) a transpa-

o oficial
do Estado da

havendo

de com-

Diario Ofi-
validade ju-

determinações le-

equivalentes

paÍa validade

do art.

rencla e

N
de comunicaç

Búia, pl
pl
petição.

Adi
cial Municip
rídica das publi
gais e dos princípi

no mercado e

dos atos

dos atos strativos.

S

r me10 do

e

tados ES

mesmô 'foçnecedor

,e cofltin

e

po

AS

7 4, 1 e demais disposições no 14.13312021, ass a observância dos princípios

da legalidade, transparência, economicidade, eficiência e continuidade administrativa.

12 -DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após análise técnica e jurídica, declaro viável a contratação direta de empresa
especializadapara a execução dos serviços de publicação dos atos oÍiciais da Prefeitura
Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, abrangendo a veiculação no Caderno dos
Municípios do Diário OÍicial do Estado da Bahia e no Diário Oficial Municipal em

ambiente digital exclusivo, conforme especificações constantes nos autos.
A contratação se justifica pela necessidade legal e administrativa de garantir a

publicidade e validade dos atos oficiais do Município, em observância aos princípios
da publicidade, transparência e legalidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal e
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PREFEITU RA TilUil ITIPAL I}E
CAPELA DO AITü ALTGRE, BAHIA

na Lei no 1,2.527120t1 (Lei de Acesso à Informação).
Considerando que o serviço é prestado por fornecedor especíÍico e plataforma

exclusiva, sem alternativas equivalentes que atendam às exigências legais de publicação
oficial municipal no Estado da Búia, configura-se a inviabilidade de competiÇão,
enquadrando-se a contratação na hipótese de inexigibilidade de licitaÇão, nos termos do art.
74, inciso I, da Lei no 14.13312021.

Diante do exposto, atesto a viabilidade e a necessidade da contrataçáo, garantindo
a continuidade e regularidade das publicações oficiais do Município, assegurando interesse
público, economicidade, eficiência administrativa e cumprimento das determinações legais
aplicáveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

OAPELA UO ALTO ALEGRE'tsAHIA
TERMo DE REFBnÊNcra

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
para Contratação de empresa especializada para serviços de publicação dos atos oficiais da Prefeitura de

Capela do Alto Alegre na mídia eletrônica do cademo dos Municípios do Diário Oficial do Estado e ern espago

exclusivo para a prefeitura no Diário OÍicial Municipal do Portal da empresa GráÍica Da Búia.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1 .3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução:

I .5. Prazo de vigência
contratual.

do respectivo instrumento

A necessidade decorre da o
confonne estabelecem os

pla divulgação aos seus atos,

Federal, bem como o art. 12,
s, instrumentos, termosinciso II, da Lei no 1

aditivos e demais
A presente
incluindo leis,
obrigatórias
publicidade,
Dessa forma,
administrativos,
constitucionais
da
A solução
Prefeitura
Oficial do Estado da
solicitagão da pub

.133 e

ad

da Prefeitura -
princípios da

dade jurídica dos atos
es legais e

regular

atos oficiais da
S ípios do Diario

do serviço, desde aa

a oficiaI.
O ciclo de vida do objeto m

Recea

a

contratos, decretos,
Envio e

editais, extratos de

enquadramento e

formatação dos textos, co s exlgl dos
. Publicação eletrônica dos atos oficiais no Cademo dos Municípios, com geração de comprovante
digital de publicação e registro de data;
. Disponibilização e arquivamento das publicações em meio digital, assegurando o acesso público,
a rastreabilidade e a transparência dos atos administrativos;
. Emissão de faturas e relatórios de controle, correspondentes aos serviços efetivamente prestados,

de acordo com as publicações realizadas.
Essa solução asseguÍa a efetiva publicidade dos atos da Administração Municipal, garantindo o
cumprimento das exigências legais, a hansparência institucional e a preservação documental ao longo
de todo o ciclo de vida do serviço contratado.
Dessa forma, o objeto apÍesenta caráter contínuo e indispensável à gestÊio públic4 devendo ser
executado de maneira regúar, padronizada e monitorad4 garantindo legalidade, eficiência e acesso à
informação em todas as fases do processo.
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1, que
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PREFEITURA MUHICIPAL NE
GAPELA T}O ALTO ALEGRE. BAHIA

A presente contÍatação direta encontra fundamento jurídico na Lei Federal no 14.133/2021 , sendo

enquadrada como inexigibilidade de licitagão, conforme prevê o art. 74, inciso I, que dispõe sobre os

casos em que há inviabilidade de competição, notadamente quando houver contrataçâo de fomecedor

exclusivo ou serviços cuja execução dependa de operador único habilitado.

A necessidade de publicação oficial dos atos da Administração Pública Municipal decorre do art.

37, caput, da Constituição Federal, que estabelece o princípio da publicidade, bem como da Lei de

Acesso à Informação (Lei n' 12.52712011), que impõe a transpaÍência e ampla divulgação dos atos

administrativos.

No âmbito estadual, a publicação dos atos dos Municípios baianos em veículo oficial de

comunicação dá-se por meio do M do Diario Oficial do Estado da Búia,
plataforma cuja operacionali e não havendo pluralidade de

fornecedores habilitados p ção.

Adicionalmente, o ao Diário Oficial Municipal

digital, assegurando a con jurídica das publicagões,

requisitos indispensáveis

da administração pública.

Assim, diante da singulari da solução, da
da necessidade legal
resta caracteri zadab*. igi 1i

no 14.1331202

os princípios constitucionais

ti valentes no mercado e
atos administrativos,

das e

utili

do to egre

-se,,.,â .,fidedigni

úecido
, nos termos

etapas:

disposições da Lei
economicidade,

dos atos oficiais

s Municípios do

retarias e setores

idos pela Empresa

exatidão das infonnações

.74, ed
gali

enc

eficiência e co

3. DOS REQ

A execução do o

da Prefeitura M
Diário Oficial
administrativos do M p10

As publicações

Gráfica da Bahia (EGB

enviadas pela

A forma de exec

. Recebiment

strativa

o

edi-a

C

ante

o

AS

o

damente revisados

e assinados pelas autoridades competentes;

. Envio dos atos à EGBA para inclusão na pauta de publicação do Caderno dos Municípios,
conforme cronograma e orientações do Diário Oficial;

. Validação e confirmação da publicação, com verificação do conteúdo divulgado, da data de

veiculação e do número da edição corespondente;
o Entrega do comprovante digital de publicação (link ou arquivo em formato PDF), devidamente

identificado com a edição , data e página, gue servirá como comprovação para os registros

administrativos e processos internos;
. Emissão de relatório e fatura mensal contendo a relação das publicações efetuadas no período,

acompanhada das respectivas cópias comprobatórias.
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CAPETA t}Ü ALTO ALEGRE. EAHIA

A contratada deverá garantir disponibilidade técnica e atendimento contínuo, de modo a asseguar que

todas as publicações solicitadas pela Prefeitura sejam realizadas dentro dos prazos legais, garantindo

a validade, transparência e publicidade dos atos administrativos municipais.

4.1. nAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1.1. Proporcionar as condições necessaÍias à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e ES árias para que a CONTRATADA possa

executar os serviços dentro Referência;T

4.1.3. Emitir nota de
solicitado, observados os

4.1 .4. EncamiúaÍ a nota

4.1.5. Prestar as

CONTRATADA,
dentro dos prazos estab

4.1.6. Acompanhar
especialmente de

4.1.7. N
do contrato,

4.1 .8. Pagar
Referência;

4.1.9 Desi
4.1.10 Prestar
Contratada;

4.1.11. A
créditos orçam
vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇO

4.2.1. Executar
prefeito

4.2.2. Aceitar os

ata o

correspondente ao material

a ser solicitados pela
sa cumprir suas obrigações

da Administração

de execução

neste Termo de

dos serviços;
solicitadas pela

não dispuser de

mais lhe oferece

a.s necessanos ao

cento) propostos pelaa
adminisfração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125,
daLei 14.133121:'

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na conhatação.

4.2.6. Responder por os danos e prejúzos decorÍentes de paralisações dos serviços, salvo na oconência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a

dos;
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CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expÍessa e escrita da
CONTRATANTE.

4.2.7. Não hansferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontÍatar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos trabalhistas, previdencirários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que
integram este contÍato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, expensas, no total ou em parte, osSU

serviços efetuados em q resultantes da execução ou
dos materiais empregado

4.2.11. UtilizaÍ empreg cos dos serviços a serem
executados, de

5.1.Agestãoeafi ra Sr.a Juliany Pereira Lima,
Matrículano 2006 ual cução do contrato
e de tudo darâ

5.2. A ilidade da
CONTRAT ue resultante de

imperfeições de dade inferior
e, na ocorrência ou de seus agentes e

prepostos, em

5.3. O fiscal do com a execução
do contrato, envolvidos,
determinando o
apontÍrmentos a

encamiúando os

6.1. O valor valores praticados
e as quantidades apelo mercado, co

serem do local de
execução do obj eto;

6.2. O valor estimado será definido, portânto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § l'do art. 23 daLei n' 14.133, de202l.
6.3. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível
de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessiírias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de
controle intemo e extemo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta assim considerada a menor pÍoposta por
valor global, desde que apresente a segünte documentação e na seguinte forma:

não
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2.1. HABTLTTAçÃo .ruúorc*
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentaçâo dos seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteraçôo
consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobat6rios de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorizaçáo, em se sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de re do pelo órgão competente,
quando a atividade

7.2. REGULARIDADE

7.2.1. A Regularidade
seguintes documentos:

nte a apresentações dos

a) Prova de inscrição do Ministério da Fazenda
(cNPJ/MF);

e) Prova de

doC

f) Prova
apresent

7.3. QUALIFICA
7.3.1. A Q
seguintes docu

a) Certidão
na data da

ualifica ao con

o sede do licitante;

(FGTS), através

balho , mediante

m nteaapresenta ao do§

unta negativa
la Secretaria da

);

e licitante;

do licitante válida
o documento não

b) Prova de Re
de debi
Rec

c) Prova re

Prova de re

F

o

d)

o êdiôa uidorda

consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação
dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores data darealização da licitação.

b) 8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
cofferão a conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

0202 - Gabinete do
Prefeito

33904000 - Ser.
Tec da InformaÇão

r.500.0000

sera co

daU
VE IN

uradoria

ao do

do

em

ô

tributes

ri

a 'fed
aelF

m

a

e eundo Ga
F .C

de débitoa

Federal, inc

Cadastro N

mp
negati
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9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n' 14.13312021, devendo observar as

leis, decretos, regulamentação, portarias e nonnas federais, estaduais e municipais diretamente e

indiretamente aplicáveis ao objeto da lnc suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do obj abaixo, assim coma todas

a legislação municipal,

o Códigos, leis, D
o Normas brasileiras
o Normas regulam
. Outras noÍnas ap

Para efeito d
aceitabilidade
centavos),

unicipais;
Técnicas - ABNT;

TEM;

o máximo de

noventa e seis

, 01 de outubro de2025.

2002 - Manutenção dos
Serviços de Tecnologia da

Informação e
Comunicação

e Comunicação -
Pessoa Jurídica

stéri Trabalhoo do

é de: 16.
S

6 (dezes

ITEM
i

DI v V. TOTAL

)

,0l
publi

Diário

ofic
do

S

t$ 16.023,96I

rO

e



EGBA PROPOSTA COM ERCTAL PU BLTCAçÃO

PUBLICA BAHIA

Data da lmpressâo

021'1012025 11 27'.40

No 20251 70
scrlloorrrrorxeglo
ooYfni,l(,oottr Do

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE

Apresentamos orçamento de Publicação de atos no Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado
da Búia. O D.0.8. circula em cinco edições semanais, de terça e sábado, com exceção dos dias após
feriados, quando não houver expediente administrativo.
Os preços apresentados estão em conformidade com a tabela de preços, PUBLICA BÂHIA, estabelecida
pela empresa e estão sujeitos a alterações apenas mediante aviso prévio.

M.ergue. a opçõq desqia{a

PIIBLICA BAHIA não tem limite de tamanho nem de quantidade de publicação, com Cortesia do Diário OÍicial
Próprio do Município On-line certificado pela Egba, e tem Parcelas fixas Mensais.
Se optar pela Faixa 50% haverá um valor adicional quando ultrapassar o número de 6 edições.
Se optar pela Faixa 100% as publicações poderão ser veiculadas em todas as edições, sern valor adiciorial.

Por favor, note que os preços listados neste orçamento são fixos com base na tabela de preços atual da

empresa, e estão sujeitos a alterações após 12 meses contados a partir da data de vigência da tabela.

oBSERVAÇÔrS: Validade da Proposta' 90 dias

Página(s)

1de1

PublicaçÕes em 6 ediçÕes no mês sem limite de tamanho e quantidade;

Valor adicional por ediçâo ultrapassada: R$ 222,5§

Publicaçoes em todas as ediçôes no mês sem limite de tamanho e quantidade,

P-lll

Sem valor adicional;

1 - Ao iniciar a contratação será imprescindível o

envio do formulário de cadastro autorizando o

responsável pelo envio das publicações;

O serviço só será iniciado após assinatura do

contrato por ambas as partes;

No Publica Bahia o pagamento será mensal

independente da publicação no mês;

4 - Após a publicação é de responsabilidade do clrertte

fiscalizar a matéria publicada na página do DOOL-

NESTE LINK

Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
Agência: 3832€ - Conta Corrente: 29000'9
(Código ldentificador deve ser o número do
CNPJ/CPF) PIX: 1 52578190001 06

2

3

LUIS ROMEU

OLIVEIRA

MASCARENHA5:640

39897587

Assinado de forma digital
por LUIS ROMEU

OLIVEIRA

MASCARENHAS:6403989
7587

Assinado digitalmente por:
I(ARINA BRITO FELIX
Data: 02/1 0 12025 1 4:21:59 -03:00

*Valores sujeitos à alteração após a data de validade da proposta.

Empresa Gráfica da Bahia - Rua Metlo Morais Filho, 189 - Fazenda Grande do Retiro - Salvador - BA

cNp.l, 15.257.819/0001-06'l'E': 00'949396-No - seção do DoE'mtrnlsrprg§@eg-ba'be'gsv§r
Tel.:71 3343-2850t2865/2133 das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h

ccM,r.üCI5.44 4

.*.-.



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS NA
SEFAZ E TRIBUTARIOS E NÃO TRIBUTARIOS INSCRITOS NA PÍVNE ATTVA DO
MI'NICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social

CNPJ:

Endereço:

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

t5.257.819/0001-06

RUA MELLO MORAES FILHO N' 189 - FAZENDA GRANDE DO RETIRO,
SALVADOR/BA - CEP: 40352000 - TODO IMOVEL

Número da Certidão: 3t374t5

É certificado que:

Constam debitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8o, da Lei no 7.186, de 27

de dezembro de 2006 - Codigo Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade f,rscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos

termos do art. 8o, da Lei no 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de

Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para tins de certiÍlcaçào da

regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo creditos tributános administrados pela SEFAZ e a inscriçt)cs

em DívidaAtiva junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação oadastral do estabeleoimento maÍrtz e suas Íiliais ou

imovel(is) em que esteja(m) na condição de çontribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço
https ://sefaz. salvador.ba. gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei no 7.18612006 - CTRMS

Certidão emitida às 09:49:52 horas do dia 0611012025.
Válida até dia 0511112025.

Codigodecontroledaçertidão: 8A16.BD43.FOZD.ãBBF.29F5.AAAA.OCFD.7BO8

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o codigo de controle acima.



Voltar lmprimir
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

TAIXA EÜüN ICA TEBERÂL

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

1s.2s7.819/0001-06

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA

RUA MELO MORAES FILHO IB9 / FAZ GRANDE RETIRO / SALVADOR / BA /
40346-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad ez25/ 09 / 2025 a 24/ t0/ 2025

Certificação N ú mero 
= 

2025092 5 04080 1 882 L43LL

Informação obtida em 06/LO/2025 09 : 50 : 21

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br


